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Essa pesquisa faz parte dos resultados publicados no âmbito
do  projeto “Prevenindo riscos aos Direitos humanos em
grandes obras de infraestrutura na região da Amazônia:
desenvolvimento de mecanismos de monitoramento
participativo e alarme” em que a equipe do FGV CeDHE atuou
em parceria com o Centro de Estudos de Administração
Pública e Governo (CeAPG) da FGV, o Instituto Socioambiental
(ISA) e o Conselho Ribeirinho. 

Realização

Sobre o FGV CeDHE
O Centro de Direitos Humanos e Empresas (FGV CeDHE) é um centro
de pesquisa aplicada da FGV Direito SP. A sua missão é realizar
pesquisas sobre o impacto dos negócios nos direitos humanos e
influenciar políticas públicas e práticas privadas.
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Introdução
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O deslocamento forçado de populações é um dos impactos mais
significativos resultantes da instalação de projetos de infraestrutura
segundo a Organização das Nações Unidas (ONU) (1). Isso não apenas
devido ao grande número de pessoas envolvidas, mas também aos
potenciais danos, abusos e violações em relação a um vasto conjunto de
direitos, tais como propriedade, segurança, alimentação, trabalho e
subsistência, entre outros. 

No caso dos povos indígenas e tradicionais, a despeito de existir previsão
normativa que demanda que sejam consultados de forma livre, prévia e
informada sobre qualquer decisão capaz de afetar os seus direitos (2), os
impactos ocasionados pelo deslocamento são ainda mais severos, pois uma
vez deslocados esses grupos perdem seus meios de subsistência, assim
como elementos cruciais e sustentadores de sua cultura, identidade e modo
de vida.

Pesquisa realizada por Cernea (1997), a partir de estudos de caso, mostrou
que deslocamentos não planejados tendem a gerar o empobrecimento da
população (3).

Para a instalação da Usina Hidrelétrica de Belo Monte (UHE Belo Monte)
estima-se que cerca de quarenta mil pessoas foram deslocadas nos
municípios de Altamira e Vitória do Xingu, no Pará (4). Esse processo 
 começou em 2011, nos locais onde foram construídos os canteiros de obra
e as primeiras instalações da usina, e terminou em meados de 2015, pouco
antes do barramento definitivo do rio Xingu e o enchimento do reservatório,
com o deslocamento da população ribeirinha das ilhas e margens do rio
Xingu. 

Ao longo dos últimos anos, diversos estudos já demonstraram um acúmulo
de danos nos modos de vida, meios de sobrevivência e na autonomia de
centenas de mulheres e homens ribeirinhos(as) (5; 6; 7).  Em razão da
instalação da UHE, parte dos ribeirinhos foi deslocada para bairros urbanos
distantes do rio, prejudicando sua subsistência e seu modo de vida. (8). 



Introdução

Neste relatório apresentamos os resultados do diagnóstico
dos danos relatados pelas famílias ribeirinhas deslocadas do
beiradão em relação à moradia e ao seu modo de vida. Antes
disso, apresentamos o caminho metodológico da pesquisa
colaborativa realizada junto aos ribeirinhos, que foram
pesquisadores colaboradores no desenvolvimento deste
trabalho.

Esta pesquisa foi uma iniciativa importante na medida em que
as comunidades deslocadas participaram ativamente da
produção de dados sobre si, em investigação sobre as
transformações sociais, econômicas e culturais que enfrentam
desde o início do processo de instalação da usina. Nesse
sentido, este projeto colaborou para o fortalecimento das
comunidades ribeirinhas em processos de tomada de decisão
informada e esclarecida em relação à garantia de seus direitos,
sobretudo seus direitos territoriais e de moradia adequada.
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Localização da UHE Belo Monte
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Fonte: Instituto Socioambiental (ISA)

Fonte: Acervo pessoal (Ana De Francesco)



Sobre o caso

UHE Belo Monte: é um projeto de infraestrutura de larga escala destinado à
geração de energia elétrica, construído no âmbito do Programa de
Aceleração do Crescimento (PAC) do Governo Federal. A construção
começou em 2011, com a obtenção da licença de instalação. Em 2015, com
a licença de operação, o rio Xingu foi definitivamente barrado. Em 2016 com
o desvio da água da Volta Grande do Xingu e o enchimento dos
reservatórios, a usina entrou em operação. A licença de operação traz uma
série de condicionantes, programas de reparação e mitigação de impactos
que a empresa deve cumprir. Entre as condicionantes foi incluído o
reassentamento adequado da população ribeirinha. A licença de operação
da UHE Belo Monte vence em 21 de novembro de 2021, quando o Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA),
órgão licenciador do empreendimento, avaliará se a empresa cumpriu com
suas obrigações legais para obter a renovação da mesma.   

Conselho Ribeirinho: é uma organização criada em novembro de 2016
pelas famílias ribeirinhas deslocadas da área destinada à formação do
reservatório principal da usina. O Conselho Ribeirinho foi responsável pelo
reconhecimento social das famílias tradicionais deslocadas pela empresa -
sua identificação entre pares - e a formulação de estratégias de reparação
adequadas para garantir seus direitos territoriais e manutenção de seu
modo de vida.

Beiradão: é a beira dos rios e igarapés, território habitado pelos ribeirinhos
ou beiradeiros.

Norte Energia: é uma sociedade de propósito específico  responsável pela 
 construção e operação da UHE Belo Monte. A empresa venceu o leilão de
concessão da usina em 2010. 
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Deslocamento forçado: é compreendido aqui como "um processo de
(des)territorialização de pessoas, isto é, a perda do espaço concreto de
moradia e sobrevivência, e, consequentemente, das referências culturais,
econômicas, sociais e espaciais" (9). Esse tipo de deslocamento está
usualmente associado à construção de grandes empreendimentos, atingindo
sobretudo comunidades e povos tradicionais que vivem na beira dos rios,
córregos e áreas de proteção ambiental - alvo de atividades da mineração,
produção de energia e outras construções.

Reassentamento: diversos programas de reassentamento foram previstos no
Plano Básico Ambiental (PBA) da UHE Belo Monte e implantados para atender
a população deslocada. O maior deles é o Reassentamento Urbano Coletivo
(RUC). Foram construídos, na cidade de Altamira, cinco novos bairros para
abrigar a população urbana deslocada - Laranjeiras, Jatobá, Água Azul, São
Joaquim e Casa Nova - e, inclusive, muitas famílias ribeirinhas que também
tinham casa na cidade, o que se compreende por dupla moradia. Foram
também implantados dois reassentamentos rurais coletivos e o
reassentamento via carta crédito, no qual cabia às famílias deslocadas a
aquisição de uma nova moradia. No PBA da empresa não havia uma
modalidade de reassentamento destinado às famílias ribeirinhas.  

Território Ribeirinho: trata-se de uma proposta completa de
(re)territorialização das famílias ribeirinhas, elaborada pelo Conselho
Ribeirinho, com assessoria técnica de seu grupo de apoio, constituído por uma
rede interdisciplinar de pesquisadores. A proposta foi protocolada em 5 de
dezembro de 2018 junto a Norte Energia, o IBAMA e o Ministério Público
Federal (MPF), tendo sido aprovada pelo IBAMA em novembro de 2019, como
medida adequada para atender a uma das condicionantes da licença de
operação da usina, que obriga a empresa a garantir o reassentamento
adequado da população ribeirinha. Essa proposta contém a delimitação de três
territórios às margens do reservatório principal da usina, em regiões mais
próximas possíveis das localidades de origem das famílias; além do
zoneamento ambiental do território e subsídios para a construção de regras de
ocupação, planos de uso e a espacialização do local de moradia da quase
totalidade das famílias ribeirinhas. 

Sobre o caso



Histórico 
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2011

2015

2014

2016

2017

2021

2018

2019

Início da construção da UHE Belo Monte

Início do deslocamento forçado das
famílias que viviam no beiradão e nos
bairros atingidos na cidade de Altamira

Inspeção Interinstitucional convocada pelo 
 MPF para verificação in loco dos riscos de
violação e abuso de direitos no
deslocamento forçado dos ribeirinhos 

Audiência Pública convocada pelo MPF
para discutir as condições necessárias
para a reprodução do modo de vida
ribeirinho e os impactos não mitigados
da UHE Belo Monte;  Criação do
Conselho Ribeirinho; Reassentamento
de 121 famílias ribeirinhas na Área de.
Preservação Permanente (APP) do
reservatório Processo de reconhecimento social pelo

Conselho Ribeirinho das famílias deslocadas 

Seminário Técnico realizado em Brasília
para debater soluções adequadas para
o reassentamento ribeirinho no qual o
Conselho Ribeirinho apresentou sua
proposta de “Território Ribeirinho”

IBAMA aprovou a implantação do
Território Ribeirinho, modelo de
reassentamento  pactuado entre  Conselho
Ribeirinho e  Norte Energia e apresentado
pela empresa em atendimento à
condicionante n° 2.6 da LO n° 1.317/2015.

Início do reassentamento das famílias
ribeirinhas no novo modelo de
reassentamento e início da implantação
do Território Ribeirinho.



Sobre o direito à moradia adequada

O conceito do direito à moradia adequada (10) foi utilizado como parâmetro
da presente pesquisa. O Comitê sobre Direitos Econômicos, Sociais e
Culturais da ONU (CESCR, sigla em inglês para Committee on Economic,
Social and Cultural Rights), por meio do Comentário Geral nº 4 (11) define o
conceito de moradia adequada, e estabelece que este não pode ser
concebido em um sentido restrito. Ao contrário, o CESCR defende que o
direito à moradia adequada deve ser visto de forma holística, em
conformidade com a ideia de viver em um lugar seguro, calmo e digno.
Dessa forma, concebe como premissa que este direito está diretamente
ligado a outros direitos humanos e princípios fundamentais - como é o caso
da saúde, educação, acesso à água, lazer, entre outros. 
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Direito à
moradia

Votar e ser
Votado

Transporte

Trabalho
Segurança

Social

Privacidade 

Saúde
Educação

Acesso à
Justiça

 Cultura e
Lazer

 Água e
Saneamento

Direitos ligados ao direito à moradia adequada:

Fonte: Elaboração própria a partir do Comentário Geral da ONU.



Habitabilidade

Não discriminação
de grupos

vulneráveis

Nesse sentido, monitorar o direito à moradia adequada significa
monitorar essa gama de direitos interrelacionados - dinâmica a qual essa
pesquisa, por meio da aplicação do questionário do Bem Viver junto à
comunidade, adaptado ao contexto e demandas locais, buscou
acompanhar e retratar. Dimensões importantes de direitos a serem
garantidos e, portanto, monitorados, surgiram a partir do diálogo com o
Conselho Ribeirinho. No Comentário Geral nº 4, o CESCR estabelece sete
parâmetros básicos relacionados ao direito à moradia adequada, explorados
neste trabalho:   
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Direito à moradia
adequada

Adequação
cultural

Localização
adequada

Custo
acessível

Disponibilidade
de serviços e
infraestrutra

Segurança
jurídica da

posse

Fonte: Shutterstock

Sobre o direito à moradia adequada

Fonte: Elaboração própria a partir do Comentário Geral n˚4 da ONU.



Segurança jurídica de posse: diz respeito à seguridade jurídica, baseada
em acordos, documentos ou marco jurídico que garante o uso e  a
propriedade da terra, em proteção a deslocamentos forçados, expropriação
e ameaças;

Disponibilidade de serviços e infraestrutura: uma moradia adequada
requer que as necessidades comunitárias sejam atendidas, o que inclui a
existência de água própria para o consumo (potável), energia elétrica, gás,
iluminação, saneamento básico, coleta de lixo e etc.;

Custo acessível: uma moradia adequada requer que os custos associados
com a moradia (incluso aluguel e etc.) não ultrapassem um nível que
impacte no exercício de outros direitos fundamentais como alimentação,
transporte, cuidados com a saúde e etc.. Assim, os custos não podem
exceder mais do que ⅓ do total da renda familiar mensal;

Habitabilidade: a moradia só pode ser considerada adequada se tiver
espaço e proteção contra ventos, chuvas, frio e superaquecimento (estes
últimos compreendidos aqui enquanto conforto térmico). A construção deve
ser feita com materiais de boa qualidade e que garantam segurança física
aos habitantes;

Não discriminação de grupos vulneráveis e equidade: é preciso que os
grupos vulneráveis - mulheres, crianças, idosos, pessoas com deficiência,
povos indígenas e tradicionais - tenham pleno acesso à moradia, em suas
diversas facetas, e a partir de suas necessidades específicas;

Localização adequada: para a moradia ser considerada adequada deve
estar próxima de serviços públicos, como hospitais, postos de saúde,
escolas, centros de assistência social etc., e oportunidades de emprego.
Ainda, é preciso atentar-se para a garantia de acesso ao transporte (público
ou privado) e os custos dos deslocamentos;

Adequação cultural: a maneira como a habitação é construída, tal como os
materiais utilizados para tal, devem possibilitar a expressão das múltiplas
identidades e diversidades culturais dos potenciais moradores;
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Parâmetros relacionados ao direito à
moradia adequada



Deslocamento forçado e reparação

Especificamente em relação à proteção contra o deslocamento forçado, o
CESCR esclarece no Comentário Geral n° 7 ao Pacto Internacional sobre os
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, que este direito deve ser
compreendido como um componente necessário à garantia da segurança
jurídica da posse e, portanto, do direito à moradia adequada. O CESCR
define o termo deslocamento forçado como “remoção permanente ou
temporária contra a vontade de indivíduos, famílias e/ou comunidades das
casas e/ou terras que ocupam, sem a provisão e acesso a formas apropriadas
de proteção legal ou outra” (12), sendo esta uma grave violação de direitos
humanos.

Segundo o CESCR, a reparação exige a adoção de remédios efetivos e
adequados, que devem ser garantidos a todas as pessoas afetadas pelo
deslocamento forçado e que tiveram seus direitos abusados e/ou violados,
incluindo a compensação adequada pelas propriedades e terras afetadas.
Ainda, cabe aos Estados assegurar a remediação pelos responsáveis pelo
deslocamento.
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Fonte: Shutterstock
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Método: pesquisa colaborativa

Esta pesquisa foi desenvolvida por dois métodos principais: o
questionário Bem Viver (instrumento de coleta de dados
primários) e a pesquisa colaborativa, um paradigma
metodológico de investigação e transformação da realidade (13;
14). 

Adotamos o conceito de pesquisa colaborativa como uma
modalidade de investigação em que “as pessoas trabalham juntas
como co-pesquisadores em um projeto no qual têm igual
participação” (15). Em todas etapas deste trabalho, mecanismos
de cocriação foram adotados, o que propiciou a aproximação entre
o conhecimento científico e os saberes tradicionais (16). 

Fonte: Shutterstock
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A premissa para este tipo de metodologia é o reconhecimento de que o
conhecimento tradicional, diversamente do conhecimento científico, não é
universal, mas sempre localizado e dinâmico, com seus regimes, modelos
teóricos e protocolos de pesquisa próprios (15). Neste sentido, a cocriação
não se restringe a construção de espaços de participação, mas implica em
reconhecer que os ribeirinhos detêm informações e conhecimentos
fundamentais para a compreensão de sua realidade e, portanto, para a
construção de mecanismos de monitoramento e avaliação dos impactos que
afetam diretamente seu cotidiano e modo de vida.

Assim, este projeto dá um passo além daquilo descrito pela literatura
tradicional sobre pesquisa participativa uma vez que os ribeirinhos não
foram somente sujeitos da pesquisa, mas parceiros na elaboração e
realização de todas as suas etapas. Neste sentido, foi fundamental a
atuação conjunta com o Conselho Ribeirinho ao longo da realização da
pesquisa. 

Fonte: Shutterstock

Método: pesquisa colaborativa



Método: pesquisa colaborativa
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Inicialmente, em análise preliminar de dados secundários, verificamos a
ausência de informações sobre os impactos e danos causados ao
território e aos modos de vida dos ribeirinhos. Assim, mostrou-se
importante a realização de um diagnóstico a partir da coleta de dados
primários para:

(i) identificar riscos e impactos negativos ao direito à moradia
adequada; 
(ii) possibilitar que o monitoramento do retorno ao território seja capaz
de mensurar a capacidade de restabelecimento do modo de vida
ribeirinho.

Durante o primeiro campo, realizado em maio de 2019, foram discutidos
quais indicadores seriam utilizados para o diagnóstico proposto. Naquela
oportunidade, percebeu-se a necessidade de construir indicadores de
mensuração do bem-estar mais adequados para identificar as
particularidades dos modos de vida das comunidades ribeirinhas, que
mantinham uma estreita relação com o seu entorno, por meio de fortes
laços sociais, comunitários e com a natureza. 

Assim, em colaboração com o Conselho Ribeirinho, elaboramos um
questionário socioeconômico pautado pela ideia do Bem Viver. Esse
conceito surgiu entre os povos andinos equatorianos, em especial o povo
Kíchwa, e apresenta-se como um  questionamento ao conceito
eurocêntrico de bem-estar, partindo das perspectivas dos povos andinos
e amazônicos para assegurar coletivamente um modo de vida em
harmonia estreita com a natureza (17).  



Método: pesquisa colaborativa

O conceito de Bem Viver está associado às ideias de "harmonia interna”,
“harmonia com (e entre) a comunidade” e “harmonia com a natureza”. A
primeira corresponde às capacidades do ser humano se desenvolver e ser
livre, expressa em uma série de potencialidades como saúde física, mental,
educação e outros aspectos subjetivos como sensação de satisfação e
autonomia (18). A harmonia comunitária diz respeito à formação de laços e
vínculos comunitários (capital social). Por fim, a harmonia com a natureza
refere-se à noção de sustentabilidade e continuidade ao longo das
gerações.

A partir deste conceito foi construído um questionário socioeconômico 
 composto por 10 blocos distintos, identificados na figura abaixo, com
124 questões para identificar a qualidade de vida das comunidades
ribeirinhas.  Tanto os blocos temáticos, quanto as questões foram definidos
e elaborados em conjunto com o Conselho Ribeirinho por meio de rodas de
conversa e oficinas voltadas à compreensão das dimensões essenciais para
a recomposição dos modos de vida no beiradão. A próxima seção consolida
os principais resultados da aplicação do questionário.

Hábitos
alimentares

Bem Viver

Políticas
públicas 
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Lazer

Moradia

Família

Harmonia
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comunidade

Trabalho
e renda

Perfil

 Comunicação

Educação

Passado e
futuro 

Fonte: Elaboração própria a partir de Leon (2015).



Método: pesquisa colaborativa

Para a aplicação do questionário em campo foram constituídas equipes de
pesquisadores compostas por três pessoas: um ribeirinho conselheiro e dois
pesquisadores acadêmicos. Ao todo foram constituídas oito equipes de campo,
quatro equipes responsáveis pela aplicação do questionário na área urbana e
quatro no beiradão. Antes da aplicação em campo foi realizado um treinamento
cujo ponto principal foi a construção, junto aos representantes do Conselho
Ribeirinho, de um protocolo de conduta em campo para aplicação do questionário,
com o objetivo de assegurar a adequação da linguagem, garantindo a plena
participação dos ribeirinhos entrevistados e a minimização do risco de gerar
desconforto ou constrangimento, assegurando o respeito às regras locais de
conduta. A partir de um pré-teste o questionário foi revisto junto aos parceiros e
conselheiros, posteriormente aplicado ao longo de 4 semanas (em novembro de
2019).

Ao longo da aplicação do questionário, �⁄� das 322 famílias que compõe o
público-alvo do reassentamento ribeirinho não foram localizadas, o que
implicou em uma mudança da metodologia de coleta de dados. 

Consideramos que esta mudança é um dado relevante da pesquisa, na medida em
que, percebeu-se que a não localização destas famílias é uma consequência direta
do deslocamento forçado, que provocou a dispersão geográfica e a ruptura dos
laços sociais. Diversas famílias se mudaram para outras localidades e municípios,
não sendo possível ir ao seu encontro. 

Para a maioria das famílias não localizadas os ribeirinhos não dispunham de
informações atualizadas e contatos telefônicos não eram mais válidos, sendo que
para algumas não encontramos nenhuma informação sobre seu destino após o
deslocamento. Isso aponta para a importância da participação social em pesquisas
realizadas em contextos semelhantes. Sem o envolvimento direto dos ribeirinhos
não teria sido possível localizar algumas pessoas. Ao final, foram entrevistadas
198 famílias.
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A realização do diagnóstico se mostrou
uma estratégia relevante para:

Reativação dos laços sociais desarticulados pelo
deslocamento forçado, visto que os conselheiros
revisitaram as famílias deslocadas em um curto espaço
de tempo; 

Formação e fortalecimento dos conselheiros e
pesquisadores locais; 

Fortalecimento da causa ribeirinha, dado que os
pesquisadores que integram as equipes de aplicação do
questionário são todos alunos e alunas de graduação e
pós graduação de universidades locais e possuem
diferentes níveis de contato prévio com o movimento dos
ribeirinhos; e 

Produção de dados com rigor científico sobre os
ribeirinhos deslocados pela instalação da UHE Belo
Monte, os quais poderão ser considerados uma linha de
base para pensar sobre o  índice de desenvolvimento e
bem estar social, ambiental, cultural e econômico dessas
comunidades e elaboração de políticas públicas locais.
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Retratos do campo

17
Fonte: Acervo pessoal da pesquisadora Ana de Francesco (2019)



Resultados do questionário: geral
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122 não haviam sido reassentadas no beiradão (61,6%)
76 já haviam sido reassentadas no beiradão (38,4%)

Das 198 famílias ribeirinhas entrevistadas em novembro de 
 2019:

 

Reassentadas

Não reassentadas

30%

70%

36.1%

63.9%

Gênero e raça dos(as) respondentes
Em geral:
Brancos: 8%    
Pardos: 70%                    
Indígenas: 22%

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados coletados.



Resultados do questionário: 
 reassentamento no beiradão 

84%

19

Fonte: Shutterstock

disseram que antes
da UHE tinham
casa na cidade e no
beiradão

16%
84%

A dupla moradia é uma 
característica central do
modo de vida ribeirinho

A maioria dos(as) respondentes (83%) informou que
permanecia na casa do beiradão a maior parte do tempo
ou sempre antes da construção da UHE Belo Monte

Mais de 70% dos(as) respondentes disseram que viviam
no beiradão há pelo menos 20 anos antes da construção
da UHE Belo Monte

72 das famílias entrevistadas (36%) alegaram que as suas casas
na cidade também foram afetadas pela construção da UHE Belo
Monte

27 delas (37,5%) receberam indenização em dinheiro

45 delas (62,5%) foram reassentadas em um RUC

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados coletados.



As perguntas sobre moradia se destinaram exclusivamente às
famílias já reassentadas nas margens do rio Xingu. Por isso não é
possível traçar uma comparação com as famílias não reassentadas,
já que estas ainda aguardam a efetivação de seu direito ao retorno
para o beiradão. Os dados expostos em seguida são sobre as 76
famílias ribeirinhas já reassentadas.

81,6% dos(as) respondentes das famílias reassentadas alegam ter
participado da escolha do local de construção da moradia. Desse
total, 74,2% considera que sua vontade foi totalmente atendida na
decisão final pela Norte Energia, enquanto 17,7% aponta para um
atendimento apenas parcial. O restante (8,1%) acredita que sua
opinião foi completamente desconsiderada pela Norte Energia. 

Local do reassentamento no Xingu
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Fonte: Shutterstock

Resultados do questionário: 
 reassentamento no beiradão 

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados coletados.
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O percentual de famílias que receberam o auxílio de construção (cujo
valor é de R$5.400,00) é de 93,4%.

Em relação  à limpeza do terreno de construção da moradia pela
Norte Energia, 94,7% dos(as) respondentes indicam para inexistência
desse esforço. Em paralelo, o mesmo percentual de famílias ribeirinhas
indica que não foram implantados trapiches de madeira para atracar os
barcos e, assim, ter acesso pelo rio ao ponto de residência. Adicionado
a esse cenário de falta de acesso, 96% dos(as) respondentes indicam
que não foi feita a limpeza de paliteiros (galhos secos, troncos de
árvores e etc.) nos trechos de navegação no rio que levam até o ponto
de moradia.

No caso da proteção ao calor, 51,3% dos(as) respondentes se sentem
inseguros(as). Aparentemente, a moradia se mostra segura em termos
de proteção contra chuvas e ventos, embora 14,4% dos(as)
respondentes tenham uma percepção negativa disso.

Quanto à questão da acessibilidade (outro aspecto do direito à moradia
adequada), 78,9% das famílias reassentadas acreditam que a sua casa
não é acessível para pessoas com deficiência ou com mobilidade
reduzida como idosos, crianças etc.

Alguns relatos: "Quando seca não entra barco; a escola não tem
estrutura e não tem série para meus filhos”; “Não tem barco, não tem
posto de saúde, o banzeiro é muito forte”; “Não consigo pescar a
quantidade de antes de Belo Monte”; “Falta uma embarcação
adequada, energia, limpeza do paliteiro, não tem acesso pela estrada”

Resultados do questionário: 
 reassentamento no beiradão 
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Fonte: Shutterstock

Em relação ao saneamento, 50% dos(as) respondentes alegam utilizar
fossa rudimentar (vaso sanitário e buraco cavado), enquanto 18,4%
destacam o uso de fossa séptica e 19,7% o uso do sistema biodigestor
fornecido pela Norte Energia.

No que diz respeito ao tipo de abastecimento de água, as principais
formas utilizada pelas famílias reassentadas no Xingu são: poço ou
nascente fora do local de moradia (81,6% respondeu positivamente
para isso).

Ademais, 50% das famílias alegaram ter água canalizada dentro do
domicílio enquanto 38,2% disseram apenas ter na área externa ou
terreno e 11,8% responderam que não há nenhum sistema de
abastecimento de água canalizada.

Quando perguntado sobre a qualidade da água, 57,9% atestou que
essa é adequada, enquanto 42,1% disse ser inadequada para consumo
próprio. 

Alguns relatos: “Bebo água da nascente a 1 km de casa que é própria
para o consumo”; “A água do rio não é adequada nem para lavar
roupa”; “Compro a água de beber, mas utilizo a água do rio para
cozinhar e cuidados com a casa”; “Água do rio é barrenta”; “Água é
poluída, possui cor e mal cheiro”; “Bebemos a água do rio, ela é suja
mas é o que temos”; “Sempre que tomo água causa disenteria”; “A
água encanada é limpa, melhor que a do rio”.

Resultados do questionário: 
 reassentamento no beiradão 
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Fonte: Shutterstock

Sobre o lixo, 96% das famílias atestam queimar no próprio terreno. Os
4% dos casos que dão outro destino são aqueles que o lixo é
transportado para cidade e/ou utilizado como adubo (lixo orgânico).

A distribuição de energia elétrica nos domicílios segue, segundo
os(as) respondentes, a seguinte característica: 44,7% não possuem
energia elétrica enquanto 55,3% possui (dos quais 6,6% refere-se a
companhia de energia e 48,7% de outras fontes).

78.9% disseram que não possuem geladeira ou freezer dentro do
domicílio.

75% afirma possuir pelo menos 1 embarcação própria.

68,4% das residências das famílias reassentadas possuem área de
cultivo. Sobre o kit roça, 89,5% respondeu ter recebido enquanto
apenas 10,5% não recebeu. Daqueles que receberam (n = 68) 80,9% o
considera adequado, 14,7% inadequado e 4,4% não soube responder.
Dentre as observações feitas, é possível destacar: (i) baixa qualidade
dos materiais (“as ferramentas são de baixa qualidade”; “material
descartado praticamente, muita coisa se perdeu”; “a pá é antiga, são
ferramentas que não estão mais no mercado”; (ii) material incompleto
(“recebi pela metade”); (iii) problemas no solo (“terra muito seca para as
plantas”); (iv) intervenção/restrição à atividade agrícola; (v) kit
adequado (“gostou do kit; “muito satisfatório para o fim que se
destina”).

Resultados do questionário: 
 reassentamento no beiradão 



Resultados do questionário: educação
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42% dos(as) respondentes, representantes das famílias,
não sabe ler nem escrever e cerca de 25% deles(as)
não frequentaram a escola

Problemas de acesso à educação pós construção da UHE Belo
Monte relatados pelos(as) ribeirinhos(as) reassentados(as):

 “A escola da região não atende a série que meu neto está cursando”;
“Não tem escola na localidade nem demanda de alunos”; “Esse colégio
que tem aqui é provisório, precisa de reforma”; “Falta professor para
todas as séries, estrutura da escola é ruim, sem quadra para as
crianças, luz, energia, estrada”; “A escola é muito pequena para
atender a demanda dos alunos”;  “Falta embarcação para o transporte
adequado dos alunos”

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados coletados.



Resultados do questionário:
comunicação
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Fonte: Shutterstock

A proporção de respondentes das famílias não reassentadas no
beiradão que já acessou a Internet (46,7%) é quase 20 pontos
percentuais maior do que no caso das famílias já reassentadas no
Xingu (27,6%);  em sentido inverso, são 40,8% os casos em que
nunca ninguém no domicílio acessou a Internet entre as famílias
reassentadas enquanto para as não reassentadas essa proporção
diminui para 21,3%.

As frequências de uso da Internet tanto na cidade como no
beiradão, para ambos os grupos, também são inversas. No
primeiro caso, um pouco mais de 60% dos(as) respondentes
afirmam utilizar a Internet todos os dias. Já no beiradão, o
panorama é outro, já que 80% responderam que não acessam a
Internet no local. 

Outra dinâmica que chama atenção diz respeito a existência de
rádio no domicílio, segundo meio de comunicação mais utilizado
pelos(as) ribeirinhos(as). Aqui, observa-se que
proporcionalmente existem mais famílias já reassentadas com
rádio do que no caso das não reassentadas (80,26% versus
65,57%, respectivamente). A diferença é de quase 15 pontos
percentuais. Isso pode ser explicado pelas dinâmicas de sinal de
telefonia e rede de internet no beiradão - que são, muitas vezes,
inexistentes. O rádio, portanto, se coloca como alternativa viável
para o acesso à informação para as famílias ribeirinhas.

O celular é o aparelho mais utilizado para acessar as
informações entre os(as) respondentes - entre as famílias não
reassentadas no Xingu (93,4% possui celular, e apenas 6,6% não
possui). A média de aparelhos também é maior entre esse grupo
(2,1 por família). No caso das famílias reassentadas o uso do
celular apareceu em 86% das respostas.



   Reassentadas                  Não reassentadas

Resultados do questionário: trabalho,
renda e subsistência
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Fonte: Shutterstock

As atividades agrícolas, extrativistas e de criação de animais, que
constituem o sistema de pluriatividade  característico do modo de
vida ribeirinho, estão associadas não apenas às fontes de renda,
mas também à subsistência. 

Os resultados mostram uma perda das atividades de subsistência  
após o deslocamento. Entre as famílias não reassentadas no
beiradão, 28,7% disseram que iam pescar todo dia antes do
deslocamento forçado, e depois apenas 12,3% das mesmas
famílias disseram que continuaram a pescar todos os dias.

Variação da produção

Farinha

Vegetais

Frutas

Galinha

-90%

-83%

-86%

-75%

-21%

-48%

-86%

-75%

Com esse panorama, percebemos uma perda das oportunidades de
geração não apenas de renda, mas também e principalmente de
subsistência das famílias não reassentadas no Xingu. Isso pode ser
explicado pela falta de terra para o plantio e criação de animais e pela
dificuldade de acesso ao rio.

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados coletados.



27

Fonte: Shutterstock

As variações de renda agregada do trabalho são de -62,8% para
as famílias já reassentadas no Xingu e -59,5% para as não
reassentadas. Isso significa dizer que os rendimentos de ambos
grupos se reduziram mais do que pela metade em decorrência do
processo de deslocamento forçado provocado pela construção da
UHE Belo Monte.

Variação da renda agregada do trabalho antes e depois do
deslocamento

Resultados do questionário: trabalho,
renda e subsistência

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados coletados.
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Fonte: Shutterstock

A partir de uma abordagem qualitativa sobre os dados, podemos
perceber alguns padrões nos relatos das famílias já reassentadas no
Xingu em relação ao que consideram como essencial para melhoria
nos rendimentos familiares: (i) vias de comercialização do pescado,
dada a dificuldades de acesso ao mercado, demanda e preço de venda;
(ii) possibilidade de criação de animais em maior quantidade; (iii)
melhora na qualidade do pescado; (iv) maior facilidade no transporte.
Um(a) entrevistado(a) que disse que o bom seria “ter terra para
plantar e criar galinha pois a pesca não está mais gerando
rendimento”. 

No caso das famílias ainda não reassentadas no Xingu, observamos
uma tendência parecida de respostas, mas com algumas nuances que
merecem ser destacadas. Esse grupo expressa que: “queria receber
minha terra”; “queria ser reassentado logo” e etc.

Esse conjunto de falas e de categorias nos ajuda a traçar um panorama
socioeconômico atual do território, o qual foi modificado intensamente
com a construção da UHE Belo Monte e os movimentos de
deslocamento e reassentamento - tal como a espera para tal. Com a
redução da atividade da pesca, as famílias ribeirinhas se encontram
em situação mais vulnerável do que antes. Ainda, atesta-se para o
fato de que as famílias não reassentadas no Xingu se encontram em
maior desvantagem econômica e de subsistência à medida que não
tem terra para o plantio, extrativismo e criação de animais. Esses
danos se estendem para outras dimensões do bem-estar como
segurança alimentar e saúde. 

Resultados do questionário: trabalho,
renda e subsistência



Resultados do questionário: tempo
livre
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Fonte: Shutterstock

88,16% das famílias
reassentadas disseram que é
importante ou muito
importante ter um tempo
livre. No caso das não
reassentadas esse panorama
aparece em 80,3% das
respostas.

"Acho ruim ficar sem fazer nada”; “Gosto de passear no rio”; “Só de
ter a minha terra, já é um tempo livre”; “Ter lote para trabalhar”;
“Cuidar das plantas e dos animais”; “Fazer atividades do modo de
vida ribeirinho”; “Ir no igarapé”; “Ir na Igreja”; “Namorar”; “Pescar”;
"Tarefas domésticas”.

As falas dos ribeirinhos em relação ao tempo livre apontam para as
especificidades de seu modo de vida, na qual o tempo do trabalho e
do lazer estão entrelaçados, articulados às dinâmicas  familiares e aos
ciclos da natureza.  É o território habitado - a terra, o rio e os igarapés
- que articula aquilo que, de uma perspectiva urbana ou eurocêntrica,
é dividido em categorias distintas, como trabalho, tempo livre e
mesmo renda e subsistência. Nesse sentido, as falas dos ribeirinhos
sobre o tempo livre evidenciam que não há separação entre trabalho
e tempo livre para lazer, de modo que todas as dimensões da vida
cotidiana ficam comprometidas com a perda do território, que altera
profundamente as dinâmicas sociais e os arranjos econômicos.

 



Resultados do questionário: hábitos
alimentares

Fonte: Shutterstock

A alimentação é um aspecto crucial da manutenção do modo de vida
ribeirinho. Em termos proporcionas, há uma maior insegurança
alimentar reportadas pelas as famílias não reassentadas no Xingu:
43% delas responderam que o alimento “normalmente não é suficiente”
e “às vezes não é suficiente”, contra 36,8% do outro grupo (famílias
reassentadas). Mais da metade dos(as) respondentes não reassentados
disse que nem sempre consome o que deseja comer. 

Quando perguntados sobre os motivos pelos quais não consomem os
alimentos que preferem, as famílias não reassentadas respondem mais
expressivamente em todas as categorias - com destaque à insuficiência
de renda (57,4% contra 48,7%), falta de reassentamento ou terra para
plantio (54,9% contra 21,1%) e falta de peixe (43,4% contra 31,6%).

Em relação ao consumo de peixes e frutas, há uma menor proporção de
consumo entre as famílias não reassentadas no Xingu. 48,68% das
famílias reassentadas no Xingu consomem peixe de 5 a 7 vezes na
semana e apenas 9% não consome nenhuma vez, enquanto para as
famílias não reassentadas esses números são 30,3% e 14,75%,
respectivamente. No caso das frutas, 42,1% das famílias reassentadas
consome de 5 a 7 vezes por semana contra 32,8% das famílias não
reassentadas.

Há, ainda, uma maior proporção de consumo de bebidas alcoólicas no
dia a dia entre as famílias não reassentadas (20% contra 12% no caso
das reassentadas)
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Resultados do questionário: harmonia
com a comunidade 
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Fonte: Shutterstock

Em geral, 64% de todos(as) respondentes disseram que
confiam nos(as) vizinhos(as). Ademais, as famílias já
reassentadas no beiradão acreditam mais na possibilidade de
ajuda por parte de seus vizinhos em caso de necessidade
(81,58% contra 72,95%). Em relação à experiência de conflitos
com vizinhos próximos, o percentual é de 10% nos dois
grupos.

 Participação em atividades comunitária

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados coletados.



Resultados do questionário: políticas
públicas

32

Fonte: Shutterstock

 Acesso à políticas públicas de saúde e assistência social
 

Alguns relatos ilustrativos mostram esse cenário vivido pelas famílias
reassentadas no Xingu: “com a mudança eu tive depressão”; “falta uma
UBS na comunidade, a água do rio é poluída, não dá para beber e tomar
banho”; “demora a visita do agente comunitário, falta ambulância e
assistência social”; “não tem postinho, não tem atendimento, falta médico,
remédios, se adoecer tem que ir para cidade”; “medo de malária”. 

No caso das famílias não reassentadas no Xingu: “demora no atendimento
na UBS, falta um postinho no meu bairro”; “falta UBS e farmácia no bairro,
tenho que me deslocar para um bairro mais distante para conseguir
medicamento”; “para a saúde falta tudo, passava antes os agentes de saúde
e não passam mais, quando precisam de remédios buscam a 8 km de
distância”; 

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados coletados.



Resultados do questionário: políticas
públicas
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Fonte: Shutterstock

Há uma diferença de acesso reportada pelas famílias
reassentadas e não reassentadas que pode ser explicada pela
distância dos reassentamentos dos serviços públicos, assim 
 como a falta de transporte para acessar aqueles que estão
disponíveis. Na cidade, as famílias não reassentadas tendem a
estar mais próximas de equipamentos como UBS e CRAS, no
entanto reportam problemas de demora no atendimento e
carências na estrutura da política de saúde no município.

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados coletados.



Resultados do questionário: passado e
futuro
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Fonte: Shutterstock

Quanto as perspectivas em relação ao futuro, os ribeirinhos apresentam
visões otimistas - tanto no caso das famílias reassentadas como não
reassentadas (a proporção de resposta de melhorias chega a 73% em
ambos casos). 

O último bloco de perguntas buscou entender como os ribeirinhos
percebem as mudanças na qualidade de vida entre o presente,
passado e futuro. Em primeiro lugar foi perguntado como o (a)
respondente percebia a situação de vida, em seus diferentes aspectos,
se comparada a de seus pais:

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados coletados.



Fonte: Shutterstock

Risco decorrente do aumento de circulação de pessoas
estranhas às famílias ribeirinhas no território

Invasões às terras das famílias ribeirinhas por vizinhos
externos à comunidade , bem como por gado de fazendas
vizinhas

Ausência de qualquer garantia ou documentação que
ofereça proteção legal à posse direta exercida pelas
famílias ribeirinhas contra despejos forçados 

Ausência de saneamento básico adequado e de coleta de
resíduos sólidos nas moradias

Ausência de sistemas de abastecimento de água e
indisponibilidade de água potável para consumo e uso
pessoal e doméstico

Matriz de danos à moradia
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Com base nos 7 parâmetros relacionados ao direito à moradia
adequada definidos pelo CESCR, a matriz de danos a moradia foi
desenhada com o objetivo de orientar  a proteção e o respeito aos
direitos relacionados à moradia assim como a reparação dos danos
causados às famílias ribeirinhas deslocadas em decorrência da Usina
Hidrelétrica de Belo Monte, isso a partir da aplicação de questionário
junto às famílias já reassentadas no beiradão durante o primeiro
processo realizado pela Norte Energia.

Segurança
jurídica da

posse

Falta de acesso à escola e a serviços e equipamentos de
saúde, de assistência social e psicossocial, e culturais.

Disponibilidade
de serviços e

infraestrutura

Indisponibilidade de rede de transporte público fluvial que
garanta o direito à locomoção



Fonte: Shutterstock

Aumento proporcional dos custos de moradia decorrente
da redução de renda após o deslocamento

Alto custo do transporte e locomoção 

Ausência de limpeza do terreno antes da entrega às
famílias

Falta de conforto térmico da moradia em decorrência da
falta de proteção contra o calor, ventos e chuva e da falta
de ventilação

Indisponibilidade de energia elétrica
Indisponibilidade de banheiros e saneamento

Ausência de limpeza dos paliteiros nos trechos de
navegação que levam até a moradia

Inexistência de trapiches para atracar os barcos e permitir
o acesso pelo rio ao local de residência

Imprevisibilidade e falta de informação sobre a cota de
vazão do rio e nível do reservatório 
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Valor do auxílio construção e materiais para construção da
moradia insuficientes

Custo 
acessível

Habitabilidade

Insegurança de navegação pelo aumento da agitação do rio
(formação de banzeiros) após a construção da UHE 

Matriz de danos à moradia



Fonte: Shutterstock

Ausência de participação das famílias na escolha da
localização de seus terrenos
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Moradias não adaptadas à pessoas com mobilidade
reduzidaNão

discriminação
de grupos

vulneráveis

Localização
adequada

Fonte: Shutterstock

Insuficiência ou baixa qualidade da assessoria técnica
especializada para a área de cultivo

Insuficiência da área de cultivo no reassentamento

Adequação
cultural

Dificuldades para plantio devido a problemas no solo

Baixa qualidade dos materiais recebidos no Kit Roça ou
não disponibilização do Kit Roça e Kit Farinheira

Comprometimento dos meios tradicionais de subsistência e
geração de renda (pesca, agroextrativismo e criação de
animais) em decorrência da inadequação dos terrenos para
esse fim.

Matriz de danos à moradia

Diminuição da disponibilidade e qualidade dos peixes no, agora,
reservatório

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados coletados.



Conclusões do relatório

O projeto teve como objetivo compreender não somente a realidade e
as particularidades dos ribeirinhos, mas também as alterações nos seus
modos de vida e os abusos a direitos desencadeados pelo
deslocamento forçado em razão da instalação da UHE Belo Monte.
Nesse sentido, o projeto se propôs a fortalecer e empoderar a
comunidade fomentando sua participação informada nos processos de
tomada de decisão envolvendo a construção do reassentamento por
meio da co-construção e co-produção de conhecimento sobre seus
meios e modos de vida, antes e depois do deslocamento forçado que,
no caso, os afastou de sua vida ribeirinha.

Esse deslocamento, como vimos nos resultados apresentados,
impactou seus meios de subsistência, sua cultura, suas relações sociais
e as diferentes dimensões que fazem parte daquilo que constitui uma
moradia adequada.
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Fonte: Shutterstock
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Fonte: Shutterstock

Os impactos relatados pelos ribeirinhos  são observados nas
diferentes etapas de instalação da usina. Durante a fase de
instalação, os abusos e violações associados ao deslocamento
forçado foram relacionados, dentre outros aspectos, à falta de
consulta livre, prévia e informada, à ausência de informações e
parâmetros claros para determinar quais famílias seriam
deslocadas e a não garantia do direito dessas famílias à reparação
adequada, o que inclui o reassentamento e a compensação. 

O resultado foi a inexistência de um projeto de reassentamento
capaz de garantir às populações ribeirinhas a proteção e o respeito
do direito à moradia adequada, o que impactou sua subsistência,
sua cultura, seu acesso a serviços, sua segurança, sua
habitabilidade.

A experiência do Conselho Ribeirinho e o modelo de
reassentamento construído pelas famílias atingidas, apelidado de
Território Ribeirinho, apontam para a importância da participação
efetiva da população atingida no desenho da solução de
reassentamento em casos envolvendo a instação de projeto de
infraestrutura em que não exista outra alternativa ao
deslocamento compulsório de populações. 

Isso porque as comunidades locais, especialmente os povos
indígenas e tradicionais, são detentoras de um conhecimento
profundo e minucioso sobre os territórios habitados, suas
dinâmicas sociais e ecológicas, os quais são fundamentais para a
identificação da cadeia de impactos gerados pelos
empreendimentos, bem como para a construção de ações
estratégicas para mitigação e reparação dos danos gerados.

Conclusões do relatório
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Notas
(1) Resolução 1993/77 da Comissão de Direitos Humanos da ONU.

(2) O direito à consulta livre, prévia e informada é previsto em diversos
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